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1. Atos da Presidência 

Averbação de Tempo de Serviço 

Processo TC Nº: 02210/20 -  
Averbação de 4.745 dias de tempo de contribuição como Autônomo do 
servidor Gláucio Barreto Xavier, matrícula nº 370.356-8. 
  

Conselheiro ARNÓBIO ALVES VIANA 
Presidente 

 

2. Atos Administrativos 

Extrato de Contrato 

Extrato – Contrato TC 02/20 Documento TC 04126/20 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB   
              Banco do Brasil S/A 
Objeto: Serviço de pagamentos eletrônicos por meio de Ordens 
Bancárias - OBN. 
Vigência: 14/02/2021 
Data da assinatura: 14/02/2020 

  
 

Extrato – Contrato TC 03/20 Documento TC 04126/20 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB / FFOFM 
              Banco do Brasil S/A 
Objeto: Serviço de pagamentos eletrônicos por meio de Ordens 
Bancárias - OBN. 
Vigência: 14/02/2021 
Data da assinatura: 14/02/2020 
  

 

3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2257 - 04/03/2020 - Tribunal Pleno 
Processo: 04633/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Domingos Sávio Maximiano Roberto (Ex-Gestor(a)); 
Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2259 - 18/03/2020 - Tribunal Pleno 
Processo: 06211/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Kayser Nogueira Pinto Rocha (Responsável); Rodrigo 
Oliveira dos Santos Lima (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2259 - 18/03/2020 - Tribunal Pleno 
Processo: 06447/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caiçara 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Hugo Antonio Lisboa alves (Responsável); Camila Maria 
Marinho Lisboa Alves (Advogado(a)); Anne Rayssa Nunes Costa 
Mandu (Advogado(a)); Indira Ferreira Ribeiro (Advogado(a)). 
 

 

Intimação para Defesa do Relatório Prévio 
de PCA 

Processo: 00258/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Maria da Guia Alves (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04633_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06211_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06447_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00258_19
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for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00272/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Maria Leonice Lopes Vital (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00287/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Geraldo Terto da Silva (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00315/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Valtécio de Almeida Justo (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00329/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Aldo Lustosa da Silva (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00343/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Luiz Galvao da Silva (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00348/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Carmelita Estevão Ventura Sousa (Gestor(a)), Jose 
Maviael Elder Fernandes de Sousa (Advogado(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

Processo: 00354/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Manoel Bezerra Rabelo (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00355/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Eliselma Silva de Oliveira (Gestor(a)), Rodrigo Oliveira dos 
Santos Lima (Advogado(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00429/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Antonio Gomes da Costa Netto (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00432/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Rosalba Gomes da Nobrega (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00457/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Ailton Nixon Suassuna Porto (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00457/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Luiz Pereira de Sousa (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020. 

 
Processo: 00460/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: José Mangueira Torres (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 

Página 2 de 31 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00272_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00287_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00315_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00329_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00343_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00348_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00354_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00355_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00429_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00432_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00457_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00457_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00460_19


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quinta-feira, 20 de fevereiro de 2020 - Nº 2390 

 

 

 

termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00465/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Sergio Garcia da Nobrega (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00018/20 
Sessão: 2254 - 12/02/2020 
Processo: 06206/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Otoni Costa De Medeiros (Gestor(a)); Aderaldo Serafim 
de Sousa (Contador(a)); José Lacerda Brasileiro (Assessor Técnico); 
John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06109/18/18; e CONSIDERANDO que constituem objetos de Acórdão, 
a ser emitido em separado, aprovado por unanimidade de votos, o 
julgamento das contas gestão do prefeito, Sr. Otoni Costa de 
Medeiros, na qualidade de ordenador de despesa (art. 71, inciso II, da 
Constituição do Estado da Paraíba), aplicação de multa ao prefeito, 
comunicação à Receita Federal do Brasil e recomendação; Os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), 
por unanimidade, na sessão plenária realizada nesta data, decidem: 
EMITIR PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO do Sr. Otoni Costa de Medeiros, 
prefeito Município de Várzea, relativa ao exercício de 2018, com as 
ressalvas contidas no art. 138, VI, do RITCE-PB. Publique-se. TC – 
Plenário Min. João Agripino, em 12 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00036/20 
Sessão: 2254 - 12/02/2020 
Processo: 06206/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Otoni Costa De Medeiros (Gestor(a)); Aderaldo Serafim 
de Sousa (Contador(a)); José Lacerda Brasileiro (Assessor Técnico); 
John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06206/19, que trata da prestação de contas anuais, relativa ao 
exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do prefeito do 
Município de Várzea, Sr. Otoni Costa de Medeiros, ACORDAM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade de votos, na sessão plenária hoje realizada, após a 
emissão de parecer favorável à aprovação das contas, em: I. JULGAR 
REGULARES com ressalvas as contas de gestão da mesma 
autoridade, na qualidade de ordenadora de despesas (art. 71, inciso II, 
da Constituição do Estado da Paraíba), em razão das falhas e das 
sugestões indicadas pela Auditoria; II. APLICAR MULTA pessoal ao 
Prefeito, Sr. Otoni Costa de Medeiros, no valor de R$ 4.000,00, 
equivalente a 77,65 UFR-PB, em razão das falhas e irregularidades 
apontadas pelo Relator em seu voto, com fulcro no art. 56, inciso II, da 
Lei orgânica do TCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 dias, a contar 
da publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB, para 
recolhimento voluntário à conta do Fundo de Fiscalização Financeira e 
Orçamentária Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde logo 
recomendada, nos termos do art. 71, § 4º, da Constituição do estado 
da Paraíba; III. RECOMENDAR à Administração Municipal no sentido 
de guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, 
das normas infraconstitucionais pertinentes, bem como as sugestões 
da Auditoria, evitando repetir as eivas contatadas, inclusive as 
sugestões da Auditoria, IV. DETERMINAR COMUNICAÇÃO à Receita 
Federal do Brasil acerca do não recolhimento integral das 
contribuições previdenciárias patronais, relativamente ao RGPS, para 

as providências que entender cabíveis, bem como que seja informado 
ao mesmo órgão os valores percebidos pelos prestadores de serviços: 
Sousa Contabilidade Pública Eirelli-ME (valor R$ 88.000,00 e CNPJ 
026.542.769/001-25), Ednaldo Medeiros do Nascimento (valor R$ 
18.750,00 e CPF 043.487.144-36), Empresa Edja Consultoria e 
Assessoria Ltda (valor R$ 54.000,00 e CNPJ 08.520.434/0001-24), 
Maciana de Azevedo Maia – ME (valor R$ 25.000,00 e CNPJ 
19.167.759/0001-91), Lacerda e Medeiros Advogados Associados (valor R$ 
82.000,00 e CNPJ 08.649.000/0001-29) e Johnson Abrantes Sociedade 
de Advogados (valor R$ 48.000,00 e CNPJ 11.663.900/0001-35). 
Publique-se TC – Plenário Min. João Agripino, em 12 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00034/20 
Sessão: 2253 - 05/02/2020 
Processo: 06454/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santo André 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Silvana Fernandes Marinho (Gestor(a)); Kátia Luciana 
Brasil da Silva Araújo (Contador(a)); Manolys Marcelino Passerat de 
Silans (Advogado(a)); Josedeo Saraiva de Souza (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo de 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE 
DESPESAS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ/PB, Sra. Silvana 
Fernandes Marinho, na qualidade de Prefeita, exercício de 2018, 
Acordam os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, por 
unanimidade, após a emissão de Parecer favorável à aprovação das 
contas, em: 1. Julgar regulares com ressalvas as contas de gestão da 
Chefe do Poder Executivo do Município de Santo André, Sra. Silvana 
Fernandes Marinho, na condição de ordenadora de despesas, 
relativas ao exercício de 2018; 2. Declarar que a mesma gestora, no 
exercício de 2018, atendeu parcialmente às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 3. Aplicar multa à gestora, Sra. Silvana 
Fernandes Marinho, de 50% do valor máximo, R$ 5.868,93 (cinco mil, 
oitocentos e sessenta e oito reais e noventa e três centavos), 
equivalentes a 113,93 Unidades Fiscal de Referência do Estado da 
Paraíba – UFR/PB, devido às eivas ocorridas, as quais resultaram em 
transgressão à LRF, assinando-lhe prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da publicação da presente decisão, para efetuar o 
recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal a que alude o art. 269 da 
Constituição do Estado, atuando, na hipótese de omissão, o Ministério 
Público, tal como previsto no art. 71, § 4º da Constituição do Estado; 
4. Recomendar à gestora municipal a adoção de medidas no sentido 
de não repetir as eivas apontadas nos autos, observando sempre os 
preceitos constitucionais e legais pertinentes especialmente 
obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/2000), bem como que sejam acatadas as sugestões inseridas no 
relatório técnico da Auditoria e no voto do Relator. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, em 
05 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00016/20 
Sessão: 2253 - 05/02/2020 
Processo: 06454/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santo André 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Silvana Fernandes Marinho (Gestor(a)); Kátia Luciana 
Brasil da Silva Araújo (Contador(a)); Manolys Marcelino Passerat de 
Silans (Advogado(a)); Josedeo Saraiva de Souza (Advogado(a)). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
usando da competência que lhe é conferida pelo art. 13, § 2º, da 
Constituição do Estado e art. 1º, IV, da Lei Complementar n.º 18/93, 
na sessão plenária realizada nesta data, à unanimidade, com 
impedimento declarado do Conselheiro Antonio Nominando Diniz, 
acolhendo o voto do Exmo. Sr. Conselheiro Relator, DECIDE: 1. Emitir 
e encaminhar à Câmara Municipal de Santo André, parecer favorável 
à aprovação das contas da Prefeita, Sra. Silvana Fernandes Marinho, 
relativas ao exercício de 2018, com a ressalva prevista no art. 138 da 
Resolução Normativa RN 10/2010, de que o entendimento adotado 
decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo 
suscetível de revisão se novos fatos ou provas, inclusive mediante 
diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir de modo 
fundamental nas conclusões alcançadas. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, em 05 de 
fevereiro de 2020. 
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Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14367/18 
Jurisdicionado: Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Citados: Annibal Peixoto Neto (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14367/18 
Jurisdicionado: Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Citados: Eloízio Henrique Henriques Dantas (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09055/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2013 
Citados: Geraldo Antonio de Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09055/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2013 
Citados: Waldson Dias de Souza (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09055/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2013 
Citados: Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09055/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2013 
Citados: Roberta Batista Abath (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2826 - 02/04/2020 - 1ª Câmara 
Processo: 02253/14 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Intimados: Livânia Maria da Silva Farias (Gestor(a)); Isabella Gondim 
do Nascimento Aires (Advogado(a)). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 02253/14 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 

realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2824 - 19/03/2020 - 1ª Câmara 
Processo: 12894/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri Simpson 
Lobato (Ex-Gestor(a)); ELIDE ALVES DE ARAUJO (Interessado(a)); 
Eris Rodrigues Araujo da Silva (Advogado(a)); Euclides Dias de Sa 
Filho (Advogado(a)); Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo 
(Advogado(a)); Indira Silva Wanderley (Advogado(a)); Jonathas da 
Silva Simoes (Advogado(a)); Camilla Ribeiro Dantas (Advogado(a)); 
Jovelino Carolino Delgado Neto (Advogado(a)); Juliene Jeronimo 
Vieira Torres (Advogado(a)); Julienne Lima Pontes da Costa 
(Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar (Advogado(a)); Roberto 
Alves de Melo Filho (Advogado(a)); Thiago Caminha Pessoa da Costa 
(Advogado(a)); Vania de Farias Castro (Advogado(a)); Emanuella 
Maria de Almeida Medeiros (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2824 - 19/03/2020 - 1ª Câmara 
Processo: 15740/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri Simpson 
Lobato (Ex-Gestor(a)); VALQUIRIA PEREIRA DE ANDRADE 
LINHARES (Interessado(a)); Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); 
Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)); Indira Silva 
Wanderley (Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes (Advogado(a)); 
Camilla Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Jovelino Carolino Delgado Neto 
(Advogado(a)); Juliene Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); Julienne 
Lima Pontes da Costa (Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar 
(Advogado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)); Thiago 
Caminha Pessoa da Costa (Advogado(a)); Emanuella Maria de 
Almeida Medeiros (Advogado(a)); Vania de Farias Castro 
(Advogado(a)); Eris Rodrigues Araujo da Silva (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2823 - 12/03/2020 - 1ª Câmara 
Processo: 16055/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri Simpson 
Lobato (Ex-Gestor(a)); JOAO FRANCISCO DO NASCIMENTO 
(Interessado(a)); Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); Frederico 
Augusto Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)); Indira Silva Wanderley 
(Advogado(a)); Camilla Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Jonathas da 
Silva Simoes (Advogado(a)); Emanuella Maria de Almeida Medeiros 
(Advogado(a)); Jovelino Carolino Delgado Neto (Advogado(a)); Juliene 
Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); Julienne Lima Pontes da Costa 
(Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar (Advogado(a)); Roberto 
Alves de Melo Filho (Advogado(a)); Thiago Caminha Pessoa da Costa 
(Advogado(a)); Vania de Farias Castro (Advogado(a)); Eris Rodrigues 
Araujo da Silva (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2823 - 12/03/2020 - 1ª Câmara 
Processo: 16890/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri Simpson 
Lobato (Ex-Gestor(a)); Marivone Duarte Laureano Cordeiro 
(Interessado(a)); Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); Frederico 
Augusto Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)); Indira Silva Wanderley 
(Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes (Advogado(a)); Camilla 
Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Jovelino Carolino Delgado Neto 
(Advogado(a)); Juliene Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); Julienne 
Lima Pontes da Costa (Advogado(a)); Emanuella Maria de Almeida 
Medeiros (Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar (Advogado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)); Thiago Caminha Pessoa 
da Costa (Advogado(a)); Vania de Farias Castro (Advogado(a)); Eris 
Rodrigues Araujo da Silva (Advogado(a)). 
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Sessão: 2824 - 19/03/2020 - 1ª Câmara 
Processo: 02579/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri Simpson 
Lobato (Ex-Gestor(a)); TERESA CRISTINA DE LIMA (Interessado(a)); 
Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); Frederico Augusto 
Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)); Indira Silva Wanderley 
(Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes (Advogado(a)); Camilla 
Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Jovelino Carolino Delgado Neto 
(Advogado(a)); Juliene Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); Julienne 
Lima Pontes da Costa (Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar 
(Advogado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)); Emanuella 
Maria de Almeida Medeiros (Advogado(a)); Thiago Caminha Pessoa 
da Costa (Advogado(a)); Vania de Farias Castro (Advogado(a)); Eris 
Rodrigues Araujo da Silva (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2824 - 19/03/2020 - 1ª Câmara 
Processo: 03091/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri Simpson 
Lobato (Ex-Gestor(a)); MARIA DOS REMEDIOS DANTAS NOBREGA 
(Interessado(a)); Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); Frederico 
Augusto Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)); Indira Silva Wanderley 
(Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes (Advogado(a)); Camilla 
Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Jovelino Carolino Delgado Neto 
(Advogado(a)); Juliene Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); Julienne 
Lima Pontes da Costa (Advogado(a)); Emanuella Maria de Almeida 
Medeiros (Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar (Advogado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)); Thiago Caminha Pessoa 
da Costa (Advogado(a)); Vania de Farias Castro (Advogado(a)); Eris 
Rodrigues Araujo da Silva (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2824 - 19/03/2020 - 1ª Câmara 
Processo: 03998/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri Simpson 
Lobato (Ex-Gestor(a)); MANOEL COELHO JUVINO (Interessado(a)); 
Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); Frederico Augusto 
Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)); Indira Silva Wanderley 
(Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes (Advogado(a)); Camilla 
Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Jovelino Carolino Delgado Neto 
(Advogado(a)); Juliene Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); Julienne 
Lima Pontes da Costa (Advogado(a)); Emanuella Maria de Almeida 
Medeiros (Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar (Advogado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)); Thiago Caminha Pessoa 
da Costa (Advogado(a)); Vania de Farias Castro (Advogado(a)); Eris 
Rodrigues Araujo da Silva (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2824 - 19/03/2020 - 1ª Câmara 
Processo: 04050/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri Simpson 
Lobato (Ex-Gestor(a)); ANA LUCIA LUSTOSA DE QUEIROZ 
(Interessado(a)); Eris Rodrigues Araujo da Silva (Advogado(a)); 
Euclides Dias de Sa Filho (Advogado(a)); Frederico Augusto 
Cavalcanti Bernardo (Advogado(a)); Indira Silva Wanderley 
(Advogado(a)); Jonathas da Silva Simoes (Advogado(a)); Camilla 
Ribeiro Dantas (Advogado(a)); Jovelino Carolino Delgado Neto 
(Advogado(a)); Juliene Jeronimo Vieira Torres (Advogado(a)); Julienne 
Lima Pontes da Costa (Advogado(a)); Milena Medeiros de Alencar 
(Advogado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)); Thiago 
Caminha Pessoa da Costa (Advogado(a)); Vania de Farias Castro 
(Advogado(a)); Emanuella Maria de Almeida Medeiros (Advogado(a)). 
 

 

Intimação para Defesa do Relatório Prévio 
de PCA 

Processo: 00024/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Amparo 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Jose Nelson de Brito (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00073/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Conceição 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Raimundo Alves de Sousa (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00099/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Ibiara 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Francinaldo Galdino de Lima (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00129/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Marizópolis 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Jose Osmar Vitalino (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00137/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Monte Horebe 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Marcio Jose Nogueira (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00165/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Poço de José de Moura 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Geraldo Wilson de Andrade (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00178/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Rio Tinto 
Subcategoria: Acompanhamento 
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Exercício: 2019 
Intimados: Eraldo Nascimento Calixto (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020. 

 
Processo: 00184/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santa Inês 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Joao Luiz Cirilo Vieira Neto (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00232/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Triunfo 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Dirceu Batista Macena (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 15338/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2019 
Citado: ELYENE DE CARVALHO COSTA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido.  

 
Processo: 18495/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Citado: ELYENE DE CARVALHO COSTA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 21912/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citado: ROBERTO ALVES DE MELO FILHO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 00246/20 
Sessão: 2820 - 13/02/2020 
Processo: 00670/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); MANOEL LIMA DA SILVA 
(Interessado(a)); DALVA MARIA AMARANTE DA SILVA 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) DALVA MARIA AMARANTE DA 

SILVA, favorecido(a) do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) MANOEL 
LIMA DA SILVA, tendo presentes sua legalidade e os cálculos de 
proventos efetuados pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00247/20 
Sessão: 2820 - 13/02/2020 
Processo: 04899/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); SONIA SOARES DE 
SOUZA (Interessado(a)); JOSE BEZERRA DE SOUZA 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) José Bezerra de Souza, 
favorecido(a) do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) Sônia Soares de 
Souza, tendo presentes sua legalidade e os cálculos de proventos 
efetuados pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00248/20 
Sessão: 2820 - 13/02/2020 
Processo: 04902/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); ODILIA FELIX DE BRITO 
(Interessado(a)); PEDRO BRITO DE NORMANDO (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) PEDRO BRITO DE 
NORMANDO, favorecido(a) do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) 
ODÍLIA FÉLIX DE BRITO, tendo presentes sua legalidade e os 
cálculos de proventos efetuados pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00249/20 
Sessão: 2820 - 13/02/2020 
Processo: 05536/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Jupiara Cecilia Mouzinho 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a) Jupiara Cecília Mouzinho, tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de 
proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00250/20 
Sessão: 2820 - 13/02/2020 
Processo: 05543/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Severina Venancio 
Nascimento (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a) Severina Venâncio Nascimento, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00251/20 
Sessão: 2820 - 13/02/2020 
Processo: 08475/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Susy Mary Souto de 
Oliveira (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a) Susy Mary Souto de Oliveira, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00252/20 
Sessão: 2820 - 13/02/2020 
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Processo: 13377/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Maria Josefa da Silva 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a). MARIA JOSEFFA DA SILVA, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00253/20 
Sessão: 2820 - 13/02/2020 
Processo: 20776/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Enio silva 
Nascimento (Interessado(a)); Lindalva de Oliveira Baracho 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a) Lindalva de Oliveira Baracho, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00254/20 
Sessão: 2820 - 13/02/2020 
Processo: 21673/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Princesa Isabel 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Rejane Maria dos Santos (Gestor(a)); Maria Adalva 
Nunes Aniceto (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a) Maria Adalva Nunes Aniceto, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05224/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 21795/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2986 - 24/03/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 16099/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2019 
Intimados: Emerson Fernandes Alvino Panta (Gestor(a)); Joao Alves 
do Nascimento Junior (Interessado(a)). 
 

 

Intimação para Defesa do Relatório Prévio 
de PCA 

Processo: 00023/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Alhandra 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Joao Ferreira da Silva Filho (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00044/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Boa Ventura 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Jose Ribamar Prudencio Rodrigues (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00053/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Caaporã 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Silvio Romero de Albuquerque (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00088/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Diamante 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Adriano Santos Bernardino (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00097/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Gurinhém 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Itamar Ribeiro Fernandes (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00109/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Joao Carvalho da Costa Sobrinho (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00114/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Juripiranga 
Subcategoria: Acompanhamento 
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Exercício: 2019 
Intimados: Tiago Mariz Soares (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00154/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Alison Celestino do Nascimento (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00158/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pilar 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Rodolfo Luiz Alves da Fonseca (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00214/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sapé 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Luiz Ribeiro Limeira Neto (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 18219/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citado: WILTON ALENCAR SANTOS DE SOUZA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 00217/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 12193/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2013 
Interessados: Eduardo José Torreão Mota (Gestor(a)); Hugo Caitano 
da Nóbrega. Senco Serv. de Engenharia (Interessado(a)); Sr. David 
Pereira Queiroz (Interessado(a)); Sr. Francisco Chagas Soares de 
Sousa. Extra Const. Incorp. Ltda (Interessado(a)); Sr. Francisco Araújo 
Neto (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
12193/14 referente à avaliação das obras realizadas pelo Município de 
Serra Branca, durante o exercício financeiro de 2013, sob a 
responsabilidade do Sr. Eduardo José Torreão Mota, que trata nesta 
oportunidade da verificação de cumprimento da Resolução RC2 TC 
0145/15, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: a) julgar não 
cumprida a determinação contida na Resolução RC2 TC 00145/15, 

exceto no que diz respeito ao Sr. Hugo Caitano da Nóbrega, 
representante da SENCO SERV. DE ENGENHARIA LTDA.; b) julgar 
irregulares as despesas com a obra de construção de uma Unidade 
Básica de Saúde, c) imputar débito ao ex-Prefeito de Serra Branca, Sr. 
Eduardo José Torreão Mota, no valor de R$ 88.804,43 (oitenta e oito 
mil, oitocentos e quatro reais, quarenta e três centavos), 
correspondentes a 1.724,02 UFR/PB, referente à obra de Construção 
de uma Unidade Básica de Saúde, assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias para recolhimento do débito aos cofres do município 
de Serra Branca; d) aplicar multa pessoal ao Sr. Eduardo José 
Torreão Mota, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
correspondentes a 77,66 UFR/PB, em razão das falhas constatadas, 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para recolhimento da 
multa ao Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária Municipal, 
sob pena de cobrança judicial; e) remeter cópia pertinente dos autos à 
SECEX-PB, com relação às obras de Implantação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário, Construção de uma Unidade de Pronto 
Atendimento, Implantação do Sistema de Abastecimento d´água e 
Construção de uma Creche Proinfância, tendo em vista a origem de 
recursos federais; f) recomendar à atual Administração do Município 
de Serra Branca que evite a repetição das falhas constatadas, 
especialmente no que se refere ao georreferenciamento. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara, Mini-
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 18 de fevereiro 
de 2020 Cons. André Carlo Torres Pontes PRESIDENTE EM 
EXERCÍCIO Cons. em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
RELATOR REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00004/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 04990/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); EDSON BARBOSA DE 
OLIVEIRA LIMA FILHO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
04990/17, que trata da aposentadoria voluntária, do(a) Sr(a). Edson 
Barbosa de Oliveira Lima Filho, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, matrícula nº 7554, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, concedida através da Portaria A – 
nº 0002/2017, fl. 40, publicada no Boletim Oficial do IPSEM de 01 a 
31/01/2017, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, 
RESOLVEM os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, por unanimidade, nesta sessão de julgamento, 
DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos por perda do objeto. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00224/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 05045/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Armando Viana Leite (Gestor(a)); ROSIMAR MOREIRA 
PESSOA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05045/17, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Rosimar Moreira Pessoa, 
matrícula nº 00903, ocupante do cargo de Professora, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL E CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00226/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 06062/17 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Maria 
Auxiliadora Luiz da Nóbrega (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Idade do(a) Sr(a). Maria 
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Auxiliadora Luiz da Nóbrega, matrícula n.º 13.264-7, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação no(a) Secretaria 
Municipal de Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) JULGAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00227/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 07759/17 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de São Bento 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Interessados: Marta Raniere da Silva (Gestor(a)); Marta Raniere da 
Silva (Interessado(a)); SAMUEL DE OLIVEIRA RAMALHO 
(Interessado(a)); JACY DE ARAUJO RAMALHO (Interessado(a)); Enio 
silva Nascimento (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em JULGAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO 
ao ato de pensão da Sra. Jacy de Araújo Ramalho, com base no 
princípio da estabilização das relações jurídicas e na proteção do 
idoso, assegurada constitucionalmente. Publique-se, registre-se, 
intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 18 de fevereiro de 2020 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00184/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 08952/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Wilton Alencar Santos de Souza (Gestor(a)); ANTONIA 
NASCIMENTO DA SILVA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
08952/17, que trata, nesta oportunidade, da verificação de 
cumprimento do Acórdão AC2 TC 02164/18, referente à 
Aposentadoria Voluntária por idade do (a) Sr (a) Antonia Nascimento 
da Silva, matrícula nº 564, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: a) Julgar cumprido 
o referido Acórdão; b) considerar legal o supracitado ato de 
aposentadoria, concedendo-lhe o competente registro; c) determinar o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00173/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 09596/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Interessados: Jovino Pereira Nepomuceno Neto (Gestor(a)); Sandro 
Ferreira de Souza (Interessado(a)); Ravi Vasconcelos da Silva Matos 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Pregão Presencial 
nº 03/2017 e do Contrato nº 10.013/2017, com o seu 1º Termo Aditivo, 
procedidos pela Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa, através 
do Prefeito Jovino Pereira Nepomuceno Neto, objetivando a aquisição 
de combustíveis,, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em: I. JULGAR 
REGULARES COM RESSALVAS a licitação, o contrato e o 
aditamento mencionados; II. APLICAR A MULTA PESSOAL de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), equivalente a 38,82 Unidades Fiscais de 
Referência – UFR/PB, ao Prefeito, Sr. Jovino Pereira Nepomuceno Neto, 
com fundamento no art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/PB, em razão 
das eivas anotadas pela Auditoria, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB, 
para recolhimento voluntário à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva, desde logo recomendada, nos termos do art. 71, § 4º, da 
Constituição do Estado da Paraíba; e III. Recomendação de estrita 
observância das normas consubstanciadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
10.520/02 (Lei do Pregão), precipuamente no tocante à escorreita e 
ampla pesquisa de preços, através da qual se pode conseguir 
informações capazes de subsidiar uma avaliação eficaz das propostas 
a serem apreciadas, ter a noção dos preços praticados no mercado e, 

consequentemente, alcançar a almejada vantajosidade da 
contratação. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00185/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 12426/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Wilton Alencar Santos de Souza (Gestor(a)); 
LUCIANGELA ALEXANDRE DE LIMA (Interessado(a)); Raoni Freire 
Ataide (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
12426/17, que trata, nesta oportunidade, da verificação de 
cumprimento de Resolução RC2-TC-00110/18, pela qual a 2ª Câmara 
Deliberativa decidiu assinar o prazo de 60 (sessenta) dias para que o 
gestor do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Caaporã, 
Sr. Wilton Alencar Santos de Souza, adotasse as providências 
necessárias ao restabelecimento da legalidade, conforme relatório da 
Auditoria, sob pena de multa, denegação do registro do ato concessivo 
e de responsabilização da autoridade omissa, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em: 1. JULGAR cumprida a referida Resolução; 2. 
CONCEDER registro ao ato de aposentadoria em apreço; 3. 
ARQUIVAR os presentes. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00186/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 12442/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Wilton Alencar Santos de Souza (Gestor(a)); MARCIA 
FERREIRA BATISTA BORGES (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
12442/17, que trata, nesta oportunidade, da verificação de 
cumprimento de Resolução RC2-TC-00070/18, pela qual a 2ª Câmara 
Deliberativa decidiu assinar o prazo de 60 (sessenta) dias para que o 
gestor do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Caaporã, 
Sr. Wilton Alencar Santos de Souza, adotasse as providências 
necessárias ao restabelecimento da legalidade, conforme relatório da 
Auditoria, sob pena de multa, denegação do registro do ato concessivo 
e de responsabilização da autoridade omissa, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em: 1. JULGAR cumprida a referida Resolução; 2. 
CONCEDER registro ao ato de aposentadoria em apreço; 3. 
ARQUIVAR os presentes autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00180/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 13939/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Armando Viana Leite (Gestor(a)); MARIA 
AUXILIADORA DA SILVA LIRA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Interessado (a): Sr (a) Maria 
Auxiliadora da Silva Lira, matrícula n.º 5901, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Educação 
do Município de Cajazeiras/PB, acordam os Conselheiros integrantes 
da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, em: 1) JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00228/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 13977/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Armando Viana Leite (Gestor(a)); DIOMAR ROLIM DE 
SOUSA (Interessado(a)). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Interessado (a): Sr (a) Diomar 
Rolim de Sousa, matrícula n.º 5946, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de 
Cajazeiras/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00178/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 13984/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Armando Viana Leite (Gestor(a)); ANTONIA DE 
ALBUQUERQUE FERREIRA MEIRELES (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13984/17, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Antonia de Albuquerque 
Ferreira Meireles, matrícula nº 0005857, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00231/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 15357/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de Bom 
Jesus 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: TANIA PARNAIBA RICARTE ALCANTARA (Gestor(a)); 
LUIZ JOAO DA SILVA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
15357/17, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Luiz João da Silva, 
matrícula nº 0001511, ocupante do cargo de Vigilante, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL E CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00233/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 15638/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Armando Viana Leite (Gestor(a)); MARIA GORETE 
DUARTE ROLIM (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
15638, que trata da APOSENTADORIA POR INVALIDEZ do (a) Sr (a) 
Maria Gorete Duarte Rolim, matrícula nº 00360, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00181/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 17071/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de Bom 
Jesus 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: TANIA PARNAIBA RICARTE ALCANTARA (Gestor(a)); 
José Elias da Silva (Interessado(a)). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
17071/17, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) José Elias da Silva, 
matrícula nº 0001011, ocupante do cargo de Vigia, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL E CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00236/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 17074/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de Bom 
Jesus 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: TANIA PARNAIBA RICARTE ALCANTARA (Gestor(a)); 
HELLOSMAN DE BRITO DIAS (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA POR INVALIDEZ do (a) 
Interessado (a): Sr (a) Hellosman de Brito Dias, matrícula n.º 20488, 
ocupante do cargo de Odontólogo, com lotação na Secretaria de 
Saúde do Município de Bom Jesus/PB, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL E CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00238/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 17075/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de Bom 
Jesus 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: TANIA PARNAIBA RICARTE ALCANTARA (Gestor(a)); 
ANA LUCIA TOMAZ ALVES (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
17075/17, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Ana Lucia Tomaz Alves, 
matrícula nº 001453, ocupante do cargo de Professora, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL E CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00240/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 17080/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de Bom 
Jesus 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: TANIA PARNAIBA RICARTE ALCANTARA (Gestor(a)); 
ZILMAR ROLIM HOLANDA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Interessado (a): Sr (a) Zilmar 
Rolim Holanda, matrícula n.º 20488, ocupante do cargo de Professora, 
com lotação na Secretaria de Educação do Município de Bom 
Jesus/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00194/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 17642/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 

Página 10 de 31 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13984_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15357_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15638_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17071_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17074_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17075_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17080_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=17642_17


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quinta-feira, 20 de fevereiro de 2020 - Nº 2390 

 

 

 

Interessados: Marizaldo Dantas Junior (Ex-Gestor(a)); MARIA DE 
FATIMA OLIVEIRA LIMA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DE FATIMA OLIVEIRA LIMA, no 
cargo de Supervisora Educacional, matrícula nº 0170-8, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, tendo como 
fundamento o Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00242/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 17646/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Armando Viana Leite (Gestor(a)); RITA GONÇALVES 
REIS (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
17646/17, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Rita Gonçalves Reis, 
matrícula nº 0005969, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00243/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 18698/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Maria Cleide Pereira de Melo (Gestor(a)); MAURA 
MARIA DA SILVA DELFINO (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Maura Maria da Silva Delfino, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 18 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00245/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 20095/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Maria Cleide Pereira de Melo (Gestor(a)); MARIA 
APARECIDADE FERREIRA GOMES INÁCIO (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Maria Aparecida Ferreira Gomes Inácio, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 18 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00183/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 00049/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Agamenon 
Vieira da Silva (Gestor(a)); Yuri Simpson Lobato (Responsável); 
Francisco Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); TENORIO SILVA 
LACERDA (Interessado(a)); Rayssa Kallyne Cruz de Luna 
(Advogado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)); Jose di 
Lorenzo Serpa Filho (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do presente Processo 
que trata, nesta oportunidade, da verificação de cumprimento de 
Resolução RC2-TC-00004/19, pela qual a 2ª Câmara Deliberativa 
decidiu assinar o prazo de 60 (sessenta) dias para que o atual Diretor 

Superintendente do DETRAN/PB, Sr. Agamenon Vieira da Silva, 
adotasse as providências necessárias ao restabelecimento da 
legalidade, conforme relatório da Auditoria, sob pena de multa, 
denegação do registro do ato concessivo e responsabilização da 
autoridade omissa, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR 
cumprida a referida decisão; 2) JULGAR LEGAL E CONCEDER 
registro ao ato aposentatório em apreço; 3) DETERMINAR o 
arquivamento dos presentes autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00199/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 00551/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessados: Livânia Maria da Silva Farias (Gestor(a)); Jacqueline 
Fernandes de Gusmao (Gestor(a)); Diego de Almeida Santos 
(Assessor Técnico). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo – TC - Nº 
00551/18 e considerando o posicionamento no Parecer do Ministério Público 
junto ao Tribunal, ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da 2ª. 
Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em: 1 – JULGAR REGULAR COM 
RESSALVAS o Pregão Presencial nº 328/2017, realizado pela Secretaria de 
Estado da Administração; 2. RECOMENDAR à gestão da 
supramencionada Secretaria para que observe às normas contidas na 
Lei de Licitações e Contratos e os princípios da Administração Pública, 
evitando adotar métodos de estimativa de preços aleatórios e 
arbitrários, que maculem a confiabilidade dos preços obtidos, devendo 
basear o cálculo do valor estimado em critérios objetivos e 
transparentes; 3. DETERMINAR a remessa dos presentes autos ao 
Órgão Técnico, para exame das despesas decorrentes do(s) 
contrato(s) decorrentes da licitação em tela, caso celebrados. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 18 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00239/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 00756/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Maria Cleide Pereira de Melo (Gestor(a)); HELIO 
COSTA DE SANTANA (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Hélio Costa de Santana, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 18 de 
fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00187/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 00782/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2017 
Interessados: Geraldo Moura Ramos (Gestor(a)); Carlos Gilmar Lira 
Ribeiro (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
00782/18, oriundo da Prefeitura Municipal de Soledade, de 
responsabilidade do Exmo. Sr. Geraldo Moura Ramos, Prefeito do 
Município, que trata do 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
012/2017 que promove a prorrogação de prazo de vigência do 
Contrato Administrativo nº 012/2017 que passa a ter validade até 
05/06/2019, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em CONSIDERAR 
REGULAR o termo aditivo mencionado e DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00244/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 00954/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
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Interessados: Wilton Alencar Santos de Souza (Gestor(a)); JOSEFA 
VERONICA DOS SANTOS SILVA (Interessado(a)); Lucas Mendes 
Ferreira (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Josefa Verônica dos 
Santos Silva, matrícula n.º 660, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços com lotação na Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Caaporã/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00246/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 00981/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Wilton Alencar Santos de Souza (Gestor(a)); MANOEL 
ARAUJO ALBUQUERQUE (Interessado(a)); Lucas Mendes Ferreira 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA POR INVALIDEZ do (a) 
Sr (a) Manoel Araújo Albuquerque, matrícula n.º 641, ocupante do 
cargo de Vigilante com lotação na Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Caaporã/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00248/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 01696/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de Bom 
Jesus 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: TANIA PARNAIBA RICARTE ALCANTARA (Gestor(a)); 
MARIA VILANI PAULINO DOS SANTOS (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Interessado (a): Sr (a) Maria 
Vilani Paulino dos Santos, matrícula n.º 1116, ocupante do cargo de 
Agente Comunitária de Saúde, com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Bom Jesus/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 
2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, em: 1) JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00252/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 01819/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de Bom 
Jesus 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: TANIA PARNAIBA RICARTE ALCANTARA (Gestor(a)); 
JOSEFA SELMA DUARTE DE SOUZA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
01819/18, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Josefa Selma Duarte de 
Souza, matrícula nº 0000853, ocupante do cargo de Professora Básica 
I Nível C-VI, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00195/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 02624/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Francisca Cleonice de Lima Dias (Gestor(a)); Marizaldo 
Dantas Junior (Ex-Gestor(a)); MARIA DA GUIA FERREIRA 
MEDEIROS (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DA GUIA FERREIRA 
MEDEIROS, no cargo de Assistente Administrativo, matrícula nº 0051-
5, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
tendo como fundamento o Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional nº 47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00177/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 02944/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessados: Zenóbio Toscano de Oliveira (Gestor(a)); Joseilton 
Santos Fideles Junior (Assessor Técnico); John Johnson Gonçalves 
Dantas de Abrantes (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
02944/18 que trata da análise da licitação referente ao Pregão 
Presencial n° 007/2018 e dos contratos decorrentes de nº 00070, 
00071 e 00072/2018, que teve por objeto as aquisições parceladas de 
materiais para melhoria da infraestrutura urbana e rural do município 
de Guarabira/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR 
Regular com ressalva o pregão presencial 007/2018 e seus contratos 
decorrentes; 2) RECOMENDAR para o gestor municipal no sentido de 
observar o que preceitua a Lei de Licitações e Contratos e assim evitar 
falhas aqui constatadas; 3) ARQUIVAR os presentes autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00232/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 05888/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de S. S. de Lagoa 
de Roça 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Maria Francisca de Farias (Gestor(a)); Djair Jacinto de 
Morais (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Prestação de 
Contas do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
São Sebastião de Lagoa de Roça, relativa ao exercício de 2017, sob 
responsabilidade da Sra. Maria Francisca de Farias; e 
CONSIDERANDO o Relatório e o Voto do Relator, o parecer do 
Ministério Público junto a esta Corte, e o mais que dos autos consta, 
acordam, os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, em sessão realizada nesta data, à 
unanimidade, em: 1. Irregularidade da Prestação de Contas do 
Instituto de Previdência do Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, relativa ao exercício de 2017, sob responsabilidade da Sra. 
Maria Francisca de Farias; 2. Aplicação da multa no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais) a Sra. Maria Francisca de Farias, equivalente 
a 58,91 UFR-PB, com fulcro no artigo 56, II da LOTCE/PB, em face da 
transgressão de normas legais, assinando-lhe o prazo de 30 (trinta) 
dias para que efetue o recolhimento voluntário, sob pena de cobrança 
executiva, desde logo recomendada; 3. Recomendação à 
Administração do Instituto de Previdência de São Sebastião de Lagoa 
de Roça no sentido de manter estrita observância à Constituição 
Federal e demais normas legais, evitando-se a repetição das falhas 
constatadas no presente feito, de modo a promover o aperfeiçoamento 
da gestão, notadamente quanto a: a. adoção de providências 
necessárias à cobrança do repasse do RGPS relativo ao período de 
contribuição pretérito do servidor beneficiário; b. aplicação financeira 
dos recursos e estrita observância ao equilíbrio orçamentário e à 
diminuição do déficit na execução orçamentária; c. designação de 
pessoa responsável pela gestão dos recursos do Instituto, na forma do 
art. 2º da Portaria MPS n.º 519 de 2011 e cumprimento da Resolução 
CMN n.º 3.922 de 2010; d. não repetição das falhas na elaboração do 
Balanço Patrimonial, ora evidenciadas, além da adoção de 
providências com vistas a sua correção; e. elaboração de Política de 
Investimentos do RPPS para o exercício de 2017, assim como 
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elaboração e disponibilização de avaliação atuarial; f. fiscalização do 
efetivo pagamento das contribuições previdenciárias devidas pela 
Administração Direta Municipal; g. nomeação de Conselho Municipal 
de Previdência com a composição e o funcionamento em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 510/2016. Publique-se, intime-
se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara. João 
Pessoa, 18 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00197/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 09332/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores da Pref. de 
Picuí 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Paulo Silva Lira (Gestor(a)); Maria Aparecida Pinheiro 
(Interessado(a)); Rodrigo Guilherme de Medeiros Costa 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por idade do(a) 
servidor(a) MARIA APARECIDA PINHEIRO, no cargo de Auxiliar de 
Serviços, matrícula nº 373, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, tendo como fundamento o Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b" 
da CF/88 c/c art. 1º da Lei 10.887/04, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00222/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 09544/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessados: Alessio Trindade de Barros (Gestor(a)); Jacqueline 
Fernandes de Gusmao (Gestor(a)); Livânia Maria da Silva Farias (Ex-
Gestor(a)); Diego de Almeida Santos (Assessor Técnico). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo – TC - Nº 
09544/18 e considerando o posicionamento no Parecer do Ministério 
Público junto ao Tribunal, ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS 
da 2ª. Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em: 1 – JULGAR 
REGULAR o Pregão Presencial nº 067/2018, realizado pela Secretaria de 
Estado da Administração; 2. DETERMINAR à Auditoria para que, no 
âmbito do Processo de Acompanhamento de Gestão referente ao 
exercício de 2019 (Proc. TC. nº 14056/19), acompanhe a execução do 
contrato celebrado em decorrência do supracitado procedimento 
licitatório. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Plenário 
Ministro João Agripino. João Pessoa, 18 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00006/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 09782/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Remígio 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Felipe da Silva Junior (Gestor(a)); MARIA DE 
FÁTIMA PEREIRA DA SILVA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
09782/18, RESOLVEM, à unanimidade, os MEMBROS da 2a. 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias 
para que o Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Remígio apresente a documentação reclamada pela 
unidade técnica em seu relatório de fls. 70/75, prestando os 
esclarecimentos necessários para a elisão das inconformidades 
verificadas no caderno processual, sob pena de aplicação de multa e 
outras cominações legais em caso de descumprimento desta decisão. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara. João Pessoa, 18 de fevereiro de 2020 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00219/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 10503/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Diamante 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 

Interessados: Deusiane Marques Barros (Gestor(a)); Maria Cleide 
Pereira de Melo (Gestor(a)); Maria Alaete Alves (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Maria Alaete Alves, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 18 de 
fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00198/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 10582/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Francisca Cleonice de Lima Dias (Gestor(a)); Marizaldo 
Dantas Junior (Ex-Gestor(a)); FRANCISCO DE ASSIS 
VASCONCELOS (Interessado(a)); Maria do Socorro Macedo 
Vasconcelos (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(a) MARIA DO 
SOCORRO MACEDO VASCONCELOS, beneficiários(as) do(a) ex-
servidor(a) falecido(a) Francisco de Assis Vasconcelos, Auxiliar de 
Serviços Gerais, matrícula nº 0209-7, inativo, tendo como fundamento 
o art. 40, §7º inciso I e § 8º da CF/88 (Redação da EC 41/2003), 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00200/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 10923/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Paulista 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Galvão Monteiro de Araújo (Gestor(a)); Francisca 
Izabel das Neves (Interessado(a)); Abdon Alves dos Santos 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(a) ABDON 
ALVES DOS SANTOS, beneficiários(as) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Francisca Izabel das Neves, Vigilante, matrícula nº 001013, 
inativo, tendo como fundamento o art. 40, §7º inciso I e § 8º da CF/88 
(Redação da EC 41/2003), determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00201/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 13219/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Léa Santana Praxedes (Gestor(a)); Italo Beltrao de 
Lucena Cordula (Interessado(a)); Josilene Santana Gomes 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOSILENE SANTANA GOMES, no 
cargo de Técnico de nível médio, matrícula nº 00.998-9, lotado(a) na 
Secretaria de Infra-Estrutura do Município de Cabedelo, tendo como 
fundamento o Art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00209/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 13544/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2018 
Interessados: Francisco Andre Alves (Gestor(a)); Ministério Público 
Junto Ao Tce-Pb (Interessado(a)); Vinicius José Carneiro Barreto 
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(Advogado(a)); Joao Barboza Meira Junior (Advogado(a)); Erika Lais 
dos Santos Dias (Advogado(a)); Maritize Soraya dos Santos 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 
13544/18, que trata de Representação proposta pelo Ministério 
Público de Contas em face da Prefeitura Municipal de Remígio, em 
decorrência de possível acumulação de cargos e/ou funções; e 
CONSIDERANDO os relatórios da Auditoria desta Corte e o Parecer 
do Ministério Público de Contas; CONSIDERANDO o Voto do Relator 
e o mais que dos autos consta; Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na 
sessão realizada nesta data, ACORDAM, à unanimidade, em: 1) 
CONHECER e CONSIDERAR PROCEDENTE a presente 
Representação. 2) FIXAR O PRAZO de 30 (trinta) dias ao Prefeito 
Municipal de Remígio, Sr. Francisco André Alves, para enviar à esta 
Corte de Contas toda a documentação que comprove as providências 
tomadas em relação a cada um dos servidores mencionados na 
presente Representação e nos relatórios técnicos produzidos durante 
a instrução processual, bem como prestar as informações pertinentes 
acerca da atual situação do quadro de pessoal do Município, 
notadamente quanto ao acúmulo ilegal de cargos públicos, sob pena 
de aplicação de multa e outras cominações legais. 3) RECOMENDAR 
à Prefeitura Municipal de Remígio, no sentido de não repetir as 
impropriedades detectadas no presente processo, evitando a 
ocorrência de acumulações indevidas de cargos públicos, de acordo 
com as disposições constitucionais acerca da matéria, devendo fazer 
uso regular das informações disponibilizadas no Painel de 
Acumulação de Vínculos Públicos, disponibilizado no site desta Corte 
(http://tce.pb.gov.br/paineis/acumulacao-de-vinculos-publicos). 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE/PB João Pessoa, 18 de fevereiro de 2020 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00182/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 13549/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2018 
Interessados: Flavio Roberto Malheiros Feliciano (Gestor(a)); Maria 
das Gracas Feliciano de Medeiros (Gestor(a)); Ministério Público Junto 
Ao Tce-Pb (Interessado(a)); Luiz Filipe Fernandes Carneiro da Cunha 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do presente Processo 
que trata da verificação de cumprimento de Resolução RC2-TC-
00140/19, pela qual a 2ª Câmara Deliberativa decidiu assinar o prazo 
de 60 (sessenta) dias para que os gestores, Sr. Flávio Roberto 
Malheiros Feliciano e Sra. Maria das Graças Feliciano de Medeiros, 
regularizem os casos de servidores que acumulam ilicitamente cargos, 
empregos ou funções públicas, apresentando documentação 
comprobatória das providências, sob pena de incorrer em multa em 
caso de descumprimento injustificado da determinação além de 
imputação de débito, e impacto na análise da Prestação de Contas 
Anuais do referido ente, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIDA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) JULGAR não cumprida a Resolução RC2-TC-00140/19; 2) 
APLICAR MULTAS PESSOAIS aos gestores Sr. Flávio Roberto 
Malheiros Feliciano e Srª. Maria das Graças Feliciano de Medeiros, no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), equivalente a 58,24 UFR-PB, 
com fulcro no art. 56. inciso IV da LOTCE/PB, assinando-lhes o prazo 
de 60 (sessenta) dias para o recolhimento ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva; 3) DETERMINAR que a Auditoria verifique no bojo da 
prestação de contas do exercício de 2019, como se encontra a 
situação da acumulação de cargos, empregos e funções no âmbito do 
município de Sapé; 4) ENCAMINHAR os autos à Corregedoria para 
acompanhamento de cobrança das multas aqui aplicadas. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00202/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 14019/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Nova 
Palmeira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Marizaldo Dantas Junior (Ex-Gestor(a)); Severino 
Ramos de Souto (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 

Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) SEVERINO RAMOS DE SOUTO, no 
cargo de Vigilante, matrícula nº 0229-1, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, tendo como fundamento o Art. 3º, incisos I, II 
e III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00204/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 15847/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores da Pref. de 
Picuí 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Paulo Silva Lira (Gestor(a)); Maria Aparecida de Araujo 
Santos (Interessado(a)); Rodrigo Guilherme de Medeiros Costa 
(Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA APARECIDA DE ARAUJO 
SANTOS, no cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula nº 089, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, tendo como fundamento o 
Art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00253/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 16246/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Rodrigo 
Ismael da Costa Macedo (Ex-Gestor(a)); Joao Paulo Barreto de 
Azevedo (Interessado(a)); Maria Suzete Veloso Pontes 
(Interessado(a)); Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Interessado (a): Sr (a) Maria 
Suzete Veloso Pontes, matrícula n.º 27.324-4, ocupante do cargo de 
Médica, com lotação na Instituto Cândida Vargas do Município de 
João Pessoa/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00255/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 18039/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); FRANCISCA SOARES DE 
FARIAS (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
18039/18, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Francisca Soares de 
Farias, matrícula nº 002220, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, com lotação na Secretaria de Administração, acordam 
os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00205/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 18295/18 
Jurisdicionado: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Barra de 
Santa Rosa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
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Interessados: Hugo de Oliveira Almeida (Gestor(a)); Maria Lucinelia 
Porto de Lima (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA LUCINÉLIA PORTO DE LIMA, 
no cargo de Professor, matrícula nº 2002089, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, 
III, IV da EC 41/03, c/c o §5º do art. 40 da CF/88, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00241/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 19681/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Marcio Jose de Lima Pereira (Gestor(a)); Maria 
Alenilda Azevedo da Silveira (Interessado(a)); Felipe Gomes de 
Medeiros (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria Alenilda Azevedo da Silveira, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 18 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00256/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 19914/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assist. Municipal Santa Helena 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: José Eder Gomes Parnaiba (Gestor(a)); Tania Dantas 
Rolim (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Interessado (a): Sr (a) Tânia 
Dantas Rolim, matrícula n.º 25029, ocupante do cargo de Professora, 
com lotação na Secretaria de Educação do Município de Santa 
Helena/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00206/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 20050/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Léa Santana Praxedes (Gestor(a)); Luiz Antonio Berto 
da Silva (Interessado(a)); Lorene Soares da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) LUIZ 
ANTONIO BERTO DA SILVA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) Lorene Soares da Silva, Auxiliar de Serviços, matrícula nº 
01.418-4, ativo, tendo como fundamento o art. 40, §7º inciso II e § 8º 
da CF/88 (Redação da EC 41/2003)., determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00207/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 01439/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); MARIA PEREIRA 
RODRIGUES (Interessado(a)); JOSE RODRIGUES DO 
NASCIMENTO (Interessado(a)). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) JOSÉ 
RODRIGUES DO NASCIMENTO, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) ): Maria Pereira Rodrigues, matrícula nº 22.929-6, Agente 
de Serviços Gerais, com lotação no(a) IPSEM, tendo como 
fundamento o art. 40, §7º inciso I e §8º da CF/88 (Redação da EC 
41/2003), determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00208/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 02985/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Antonio Batista 
de Lima (Interessado(a)); Maria Emilia Alves de Lima (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) MARIA EMILIA 
ALVES DE LIMA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) falecido(a) ): 
Antonio Batista de Lima, matrícula nº 00363-8, Professor, com lotação 
no(a) Secretaria de Educação do Município de Lagoa Seca, tendo 
como fundamento o art. 40, §7º inciso II e §8º da CF/88 (Redação da 
EC 41/2003), determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00237/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 04321/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município do 
Conde 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Norio de Carvalho Guerra (Gestor(a)); Luciano Jose de 
Farias Xavier (Interessado(a)); Valdir da Solidade (Interessado(a)). 
Decisão: DECISÃO DA 2ª CÂMARA ACORDAM, à unanimidade, os 
membros da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (2a.C/TCE-Pb), na sessão realizada nesta data, em 
conceder registro ao ato de aposentadoria do Sr. Valdir da Solidade, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
João Pessoa, 18 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00235/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 04875/19 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Ariano da Silva Medeiros (Gestor(a)); Carleuza Gomes 
Santos (Interessado(a)); Carleuza Gomes Santos (Interessado(a)); 
Carlos Eduardo Araujo Lourenco (Interessado(a)); Kauanny Vitoria 
Araujo Lourenco (Interessado(a)); Wesley Henrique Araujo Lourenco 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em julgar legal e conceder registro aos atos de 
pensão da Sra. Carleuza Gomes Santos, bem como de Carlos 
Eduardo Araujo Lourenço, Kauanny Vitoria Araújo Lourenço e Wesley 
Henrique Araujo Lourenço, supra caracterizados. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 18 de fevereiro de 
2020 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00257/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 06618/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Sertãozinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Espedito Rufino dos Santos (Gestor(a)); Josefa Pereira 
Freitas (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA POR IDADE do (a) 
Interessado (a): Sr (a) Josefa Pereira Freitas, matrícula n.º 222, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na 
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Secretaria de Educação do Município de Sertãozinho/PB, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00229/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 06897/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Thacio da Silva Gomes (Gestor(a)); Lenir Pereira da 
Silva (Interessado(a)); Nathalia Ferreira Teofilo (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Lenir Pereira da Silva, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 18 de 
fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00211/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 07944/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)); Fernanda 
Queiroga de Sousa (Interessado(a)); José Manuel Silva 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOSÉ MANUEL SILVA, no cargo de 
Motorista, matrícula nº 12.523-7, lotado(a) na Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Município de João Pessoa, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00225/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 08036/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Raphael 
Alexander Rosa Romero (Interessado(a)); Rouze Jaqueline Maria 
Ribeiro (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Rouze Jaqueline Maria Ribeiro, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 18 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00212/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 11116/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Francisca de 
Fatima Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) FRANCISCA DE FATIMA SILVA, no 
cargo de Professor, matrícula nº 00712-9, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, 
III, IV da EC 41/03, c/c o §5º do art. 40 da CF/88, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 00220/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 12102/19 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Milton Lins da Silva Junior (Gestor(a)); Enalva da Silva 
Morais (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Enalva da Silva Morais, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 18 de 
fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00218/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 12172/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Wilton Alencar Santos de Souza (Gestor(a)); Jose 
Cordeiro de Lima (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. José Cordeiro de Lima, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 18 de 
fevereiro de 2020. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00005/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 14742/19 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Interessados: Adriano Cézar Galdino de Araújo (Gestor(a)); 
Jacqueline Fernandes de Gusmao (Gestor(a)); Thais Rafaela Batista 
Soares (Advogado(a)); Newton Nobel Sobreira Vita (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em FIXAR o prazo de 60 
(sessenta) dias para que o Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado da Paraíba, Sr. Adriano Cézar Galdino de Araújo, providencie 
o envio da integralidade das folhas de pessoal, incluídos os servidores 
que contribuem para o Regime Geral de Previdência (RGPS), à 
Secretaria de Estado Administração e a esta Corte de Contas, com 
vistas à complementação dos dados encaminhados ao SAGRES e 
correção de informações pretéritas, sob pena de aplicação de multa 
pessoal, em caso de descumprimento do aqui estabelecido, com fulcro 
no art. 56, VI da Lei Orgânica desta Corte de Contas. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 18 de fevereiro de 
2020 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00189/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 15923/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessados: Manoel Batista Chaves Filho (Gestor(a)); Antonio Costa 
de Oliveira Junior (Interessado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar 
(Advogado(a)); Antonio Brito Dias Junior (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, denúncia formulada pela Empresa DROGAFONTE 
LTDA, através de seu representante Eugenio José Gusmão da Fonte 
Filho, acerca de supostas irregularidades no procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Presencial de nº 09/2019, o qual tem como 
objeto a aquisição de medicamentos para atender as necessidades 
dos Postos de Saúde e da Policlínica do Município de Ingá, de 
responsabilidade do Prefeito do Município de Ingá, Sr. Manoel Batista 
Chaves Filho, ACORDAM os Conselheiros da 2ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em: I. JULGAR 
IMPROCEDENTE a denúncia; II. DETERMINAR comunicação da 
presente decisão ao denunciante, Sr. Eugenio José Gusmão da Fonte 
Filho, representante da Empresa DROGAFONTE LTDA e aos 
denunciados, Sr. Manoel Batista Chaves Filho, Prefeito do Município 
de Ingá e ao Sr. Antonio Costa de Oliveira Junior, representante da 
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Empresa A COSTA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA; e III. DETERMINAR o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00213/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 18190/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri 
Simpson Lobato (Ex-Gestor(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); Rosangela Alves de Albuquerque (Interessado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) ROSÂNGELA ALVES DA SILVA, no 
cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 144.757-2, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia, tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, III, IV da EC 
41/03, c/c o §5º do art. 40 da CF/88, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00214/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 18191/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri 
Simpson Lobato (Ex-Gestor(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); JOAO TOME CAMURÇA (Interessado(a)); Roberto 
Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOÃO TOMÉ CAMURÇA, no cargo de 
Locutor Apresentador, matrícula nº 079.213-6, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado da Comunicação Institucional, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00247/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 18430/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Yuri 
Simpson Lobato (Ex-Gestor(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)); IVANILDA HENRIQUE GONÇALVES DE ALENCAR 
(Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Ivanilda Henrique Gonçalves de Alencar, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 18 de fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00215/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 19497/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Maria do Socorro de Souza Rego Lucena (Gestor(a)); 
Sonia Maria Galdino de Macedo (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) SÔNIA MARIA GALDINO DE MACEDO, 
no cargo de Arquivista, matrícula nº 610011-2, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação de Queimadas, tendo como fundamento o Art. 
6º, incisos I, II, III, IV da EC 41/03, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00249/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 21899/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Severino Alves da Silva Junior (Gestor(a)); Hugo 
Leonardo Silva de Souza (Interessado(a)); Rejane Maria de Oliveira 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Rejane Maria de Oliveira, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 18 de 
fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00250/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 22950/19 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)); 
Felipe Antonio Barbosa Holmes Madruga (Interessado(a)); Jose 
Severino dos Santos (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. José Severino dos Santos, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 18 de 
fevereiro de 2020. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00216/20 
Sessão: 2982 - 18/02/2020 
Processo: 23030/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores Municipais de 
Lagoa Seca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Pedro Jacome de Moura (Gestor(a)); Fernanda Santos 
Guimaraes (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) FERNANDA SANTOS GUIMARAES, no 
cargo de Auxiliar de Serviço, matrícula nº 94497-1, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, tendo como fundamento o art. 40, 
§ 1º, inciso I da CF/88 (Redação dada pela EC 41/2003) c/c art. 1º da 
Lei 10.887/04, determinando-se o arquivamento do processo. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS2-TC 00018/20 
Processo: 03219/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2020 
Interessados: Valtécio de Almeida Justo (Gestor(a)); Rogaciano da 
Silva Nogueira (Assessor Técnico). 
Decisão: INSPEÇÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DA 
GESTÃO...DIANTE DO EXPOSTO, sem prejuízo do prévio 
cumprimento do disposto no art. 8º da Resolução RN – TC 04/2017 , 
fica ASSINADO O PRAZO de 30 (trinta) dias, contado da publicação da 
presente decisão, o Prefeito de Desterro, Senhor VALTÉCIO DE 
ALMEIDA JUSTO, e ao Assessor Técnico ou quem lhe fizer as vezes, 
Senhor ROGACIANO DA SILVA NOGUEIRA para registro e cadastro 
das informações sobre Obras e Serviços de Engenharia a cargo da 
citada Prefeitura, por meio do GeoPB (Sistema de Obras do TCE-PB), 
nos moldes da Resolução RN – TC 04/2017, sob pena de aplicação da 
multa prevista na Lei Estadual 18/93 (Lei Orgânica do TCE/PB), art. 56, 
inciso IV . 
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Ato: Decisão Singular DS2-TC 00019/20 
Processo: 03220/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2020 
Interessados: José William Segundo Madruga (Gestor(a)); Leandro 
Eudes dos Santos Medeiros (Assessor Técnico). 
Decisão: INSPEÇÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DA 
GESTÃO...DIANTE DO EXPOSTO, sem prejuízo do prévio 
cumprimento do disposto no art. 8º da Resolução RN – TC 04/2017 , 
fica ASSINADO O PRAZO de 30 (trinta) dias, contado da publicação 
da presente decisão, o Prefeito de Emas, Senhor JOSÉ WILLIAM 
SEGUNDO MADRUGA, e ao Assessor Técnico ou quem lhe fizer as 
vezes, Senhor LEANDRO EUDES DOS SANTOS MEDEIROS para 
registro e cadastro das informações sobre Obras e Serviços de 
Engenharia a cargo da citada Prefeitura, por meio do GeoPB (Sistema 
de Obras do TCE-PB), nos moldes da Resolução RN – TC 04/2017, e 
corrigir ou justificar a acumulação de vínculos pelo Senhor LEANDRO 
EUDES DOS SANTOS MEDEIROS sob pena de aplicação da multa 
prevista na Lei Estadual 18/93 (Lei Orgânica do TCE/PB), art. 56, 
inciso IV . 

 
Ato: Decisão Singular DS2-TC 00020/20 
Processo: 03221/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Igaracy 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2020 
Interessados: José Carneiro Almeida da Silva (Gestor(a)); Hilton 
Nobre Xavier (Assessor Técnico). 
Decisão: INSPEÇÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DA 
GESTÃO... DIANTE DO EXPOSTO, sem prejuízo do prévio 
cumprimento do disposto no art. 8º da Resolução RN – TC 04/2017 , 
fica ASSINADO O PRAZO de 30 (trinta) dias, contado da publicação da 
presente decisão, o Prefeito de Igaracy, Senhor JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA 
DA SILVA, e ao Assessor Técnico ou quem lhe fizer as vezes, Senhor 
HILTON NOBRE XAVIER para registro e cadastro das informações 
sobre Obras e Serviços de Engenharia a cargo da citada Prefeitura, 
por meio do GeoPB (Sistema de Obras do TCE-PB), nos moldes da 
Resolução RN – TC 04/2017, sob pena de aplicação da multa prevista na Lei 
Estadual 18/93 (Lei Orgânica do TCE/PB), art. 56, inciso IV . 

 
Ato: Decisão Singular DS2-TC 00021/20 
Processo: 03222/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2020 
Interessados: Aldo Lustosa da Silva (Gestor(a)); Dinart Moreira E 
Santos (Assessor Técnico). 
Decisão: INSPEÇÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DA 
GESTÃO...DIANTE DO EXPOSTO, sem prejuízo do prévio 
cumprimento do disposto no art. 8º da Resolução RN – TC 04/2017 , 
fica ASSINADO O PRAZO de 30 (trinta) dias, contado da publicação da 
presente decisão, o Prefeito de Imaculada, Senhor ALDO LUSTOSA DA 
SILVA, e ao Assessor Técnico ou quem lhe fizer as vezes, Senhor 
DINART MOREIRA E SANTOS para registro e cadastro das 
informações sobre Obras e Serviços de Engenharia a cargo da citada 
Prefeitura, por meio do GeoPB (Sistema de Obras do TCE-PB), nos 
moldes da Resolução RN – TC 04/2017, sob pena de aplicação da multa 
prevista na Lei Estadual 18/93 (Lei Orgânica do TCE/PB), art. 56, inciso IV . 

 
Ato: Decisão Singular DS2-TC 00022/20 
Processo: 03223/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2020 
Interessados: Divaldo Dantas (Gestor(a)); Joao Figueiredo Rosas 
(Assessor Técnico). 
Decisão: INSPEÇÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DA 
GESTÃO...DIANTE DO EXPOSTO, sem prejuízo do prévio 
cumprimento do disposto no art. 8º da Resolução RN – TC 04/2017 , 
fica ASSINADO O PRAZO de 30 (trinta) dias, contado da publicação da 
presente decisão, o Prefeito de Itaporanga, Senhor DIVALDO DANTAS, 
e ao Assessor Técnico ou quem lhe fizer as vezes, Senhor JOÃO 
FIGUEIREDO ROSAS para registro e cadastro das informações sobre 
Obras e Serviços de Engenharia a cargo da citada Prefeitura, por meio 
do GeoPB (Sistema de Obras do TCE-PB), nos moldes da Resolução 
RN – TC 04/2017, sob pena de aplicação da multa prevista na Lei Estadual 
18/93 (Lei Orgânica do TCE/PB), art. 56, inciso IV . 

 

Ato: Decisão Singular DS2-TC 00024/20 
Processo: 03225/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2020 
Interessados: Carmelita Estevão Ventura Sousa (Gestor(a)); Gregory 
Primeiro Fernandes de Paiva (Assessor Técnico). 
Decisão: INSPEÇÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DA 
GESTÃO...DIANTE DO EXPOSTO, sem prejuízo do prévio 
cumprimento do disposto no art. 8º da Resolução RN – TC 04/2017 , 
fica ASSINADO O PRAZO de 30 (trinta) dias, contado da publicação da 
presente decisão, a Prefeita de Livramento, Senhora CARMELITA 
ESTÃO VENTURA SOUSA, e ao Assessor Técnico ou quem lhe fizer 
as vezes, Senhor GREGORY PRIMEIRO FERNANDES DE PAIVA 
para registro e cadastro das informações sobre Obras e Serviços de 
Engenharia a cargo da citada Prefeitura, por meio do GeoPB (Sistema 
de Obras do TCE-PB), nos moldes da Resolução RN – TC 04/2017, sob 
pena de aplicação da multa prevista na Lei Estadual 18/93 (Lei Orgânica do 
TCE/PB), art. 56, inciso IV . 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03048/17 
Jurisdicionado: Instituto Municipal de Previdência de São Bento 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2003 
Citados: Marta Raniere da Silva (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 20441/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 12716/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13245/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13252/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 13946/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02053/19 
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Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Citados: Thacio da Silva Gomes (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02272/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: José Aldemir Meireles de Almeida (Interessado(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04914/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07936/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Léa Santana Praxedes (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09796/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10892/19 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Sapé 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Citados: Glaucio Leal de Santana Junior (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 11044/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 14871/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15027/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 17989/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Taperoá 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Fabiola Bezerra da Silva Rodrigues (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18121/19 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Enio Alessandro Silva Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18168/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Léa Santana Praxedes (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 19868/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Léa Santana Praxedes (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 20173/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Roberto Wagner Mariz Queiroga (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 20556/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 20860/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 20875/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 20977/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
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Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 21119/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Jurandi Gouveia Farias (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 21741/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Taperoá 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Fabiola Bezerra da Silva Rodrigues (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 21979/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Taperoá 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Fabiola Bezerra da Silva Rodrigues (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 22589/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00918/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Taperoá 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Fabiola Bezerra da Silva Rodrigues (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01066/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Taperoá 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Fabiola Bezerra da Silva Rodrigues (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

6. Alertas 

Processo: 00230/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Interessados: Sr(a). Everton Firmino Batista (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00158/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Água Branca, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Everton Firmino Batista, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise 
do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez 

qualquer correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º 
da Lei Complementar nº 141 de 2012; c) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; d) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; e) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o Poder 
Executivo não corrigiu o déficit primário esperado, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00239/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Interessados: Sr(a). Julio Cesar Queiroga de Araujo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00174/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Aparecida, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Julio Cesar Queiroga de Araujo, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal 
não efetuou as correções nos excessos de previsão de receitas 
correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu as omissões 
identificadas na previsão de deduções para a formação do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb). Nesse contexto, repisa-se 
que há violação dos princípios orçamentários do orçamento bruto e da 
universalidade, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei nº 4.320/1964, bem 
como os preceitos da Lei nº 11.494/2007; c) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); d) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; e) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; g) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 
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Processo: 00244/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Interessados: Sr(a). Maria Da Guia Alves (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00169/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Areia de Baraúnas, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Maria Da Guia Alves, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal 
não efetuou as correções nos excessos de previsão de receitas 
correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu as omissões 
identificadas na previsão de deduções para a formação do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb). Nesse contexto, repisa-se 
que há violação dos princípios orçamentários do orçamento bruto e da 
universalidade, previstos nos arts. 2º e 6º da Lei nº 4.320/1964, bem 
como os preceitos da Lei nº 11.494/2007; c) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); d) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) A Lei Orçamentária foi 
aprovada com dotação fixada para reserva de contingência em 
montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, podendo impactar 
a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados no Anexo de 
Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00247/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Assunção 
Interessados: Sr(a). Luiz Waldvogel de Oliveira Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00172/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Assunção, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) O nível de 
Despesa Total com Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 
10,74% inferior ao montante de despesas com pessoal realizado em 
2019. Nesse contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas na Lei em análise, 
fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados para a LOA 2020, para efeito de aferição do atendimento 
da Lei de Responsabilidade Fiscal; b) Não obstante tenha sido emitido 
alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 

disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; g) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o Poder 
Executivo não corrigiu o déficit primário esperado, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00. 

 
Processo: 00271/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Interessados: Sr(a). Paulo Rogério de Lira Campos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00171/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cacimba de Areia, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Paulo Rogério de Lira Campos, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o 
ente municipal não efetuou as correções nos excessos de previsão de 
receitas correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; g) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente 
municipal não corrigiu déficit de orçamento corrente esperado. Caso 
isso se concretize na execução orçamentária, ocorrerá 
descapitalização do município, isto é, o uso de receitas de capital para 
financiamento de despesas correntes, fato esse que não se enquadra 
na definição de gestão fiscal responsável, nos moldes da LC nº 
101/00. 
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Processo: 00273/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Interessados: Sr(a). Geraldo Terto da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00170/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cacimbas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Geraldo Terto da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal não efetuou 
as correções nos excessos de previsão de receitas correntes 
identificados quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar repercussão 
negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não corrigiu as omissões de 
previsão de receitas de compensação previdenciária para o RPPS, o 
que contraria o princípio orçamentário da universalidade, previsto no 
art. 2º da Lei nº 4.320/1964, e distorce o valor calculado da Receita 
Corrente Líquida da LOA 2020; c) Não obstante tenha sido emitido 
alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); d) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu o déficit 
primário esperado, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00. 

 
Processo: 00368/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Interessados: Sr(a). Derivaldo Romao dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00159/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pedras de Fogo, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Derivaldo Romao dos Santos, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, não 
se efetuaram as correções nas fixações a menor de despesas com 
pessoal, identificadas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais omissões poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Fixação de despesas em Manutenção 
e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante inferior ao limite 

mínimo de 25% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 212 da Constituição Federal; c) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente 
municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; e) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu o déficit 
primário esperado, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00. 

 
Processo: 00372/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilar 
Interessados: Sr(a). José Benicio De Araujo Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00160/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pilar, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
José Benicio De Araujo Neto, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas, não se efetuaram as 
correções nas fixações a menor de despesas com pessoal, 
identificadas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020. Nesse contexto, tais omissões poderão gerar repercussão 
negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Despesa com pessoal fixada para o Poder Executivo 
Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 48,6% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 20 da LC nº 101/00; f) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a 
pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020. 

 
Processo: 00376/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Interessados: Sr(a). Leonardo Jose Barbalho Carneiro (Gestor(a)) 
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Alerta TCE-PB 00161/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pitimbu, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Leonardo Jose Barbalho Carneiro, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal 
não efetuou as correções nos excessos de previsão de receitas 
correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) O nível de Despesa Total com Pessoal 
(DTP) do Município foi fixado em valor 9,29% inferior ao montante de 
despesas com pessoal realizado em 2019. Nesse contexto, caso tal 
diferença não reflita um real esforço da administração para adequação 
de seus gastos com pessoal, alerta-se para a existência de 
subestimação das DTP fixadas na Lei em análise, fato esse que 
acarreta a distorção dos indicadores de pessoal calculados para a 
LOA 2020, para efeito de aferição do atendimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; c) Fixação de despesas referentes ao 
magistério da educação básica em percentual inferior aos 60% 
exigidos pelo art. 22 da Lei nº 11.494/2007; d) Não obstante tenha 
sido emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez 
qualquer correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o 
conceito de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), 
contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei nº 9.394/96); e) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto no art. 4º 
da Lei Complementar nº 141 de 2012; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; g) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; h) A 
Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para reserva de 
contingência em montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, 
podendo impactar a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados 
no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00389/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 
Interessados: Sr(a). Maria Auxiliadora Dias do Rego (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00162/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riachão do Poço, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Maria Auxiliadora Dias do Rego, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente 
municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); b) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 

no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; c) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; d) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00394/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Interessados: Sr(a). Adjailson Pedro Silva de andrade (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00163/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Salgado de São Félix, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Adjailson Pedro Silva de andrade, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Fixação de despesas em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino 
(MDE) em montante inferior ao limite mínimo de 25% das receitas 
impostos e transferências de impostos, contrariando o que estabelece 
o art. 212 da Constituição Federal; b) Não obstante tenha sido emitido 
alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; f) A 
Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para reserva de 
contingência em montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, 
podendo impactar a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados 
no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00402/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Interessados: Sr(a). Emerson Fernandes Alvino Panta (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00164/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Rita, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Emerson Fernandes Alvino Panta, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal 
não efetuou as correções nos excessos de previsão de receitas 
correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
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nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; g) A 
Lei Orçamentária Anual (LOA) aprovada pela Câmara dos Vereadores 
apresenta fixação de despesas intraorçamentárias, isto é, despesas 
classificadas com modalidade igual a "91 - Aplicação Direta 
Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade 
Social”, em montante distinto do valor previsto de receitas 
intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do equilíbrio 
orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, fl. 329, 
item 4.2.1. 

 
Processo: 00407/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos 
Interessados: Sr(a). Odaisa de Cassia Queiroga da Silva Nóbrega 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00173/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Domingos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Odaisa de Cassia Queiroga da Silva Nóbrega, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 
2020: a) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas, o ente municipal não efetuou as correções nos excessos de 
previsão de receitas correntes identificados quando da análise do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos 
poderão gerar repercussão negativa no julgamento das contas do 
exercício de 2020, particularmente quando houver irregularidades 
diretamente decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo 
de déficits financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu o déficit 

primário esperado, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00; g) A Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para 
reserva de contingência em montante inferior a 1% da Receita 
Corrente Líquida, podendo impactar a necessária cobertura dos riscos 
fiscais elencados no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00422/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 
Interessados: Sr(a). Eduardo Gindre Caxias de Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00165/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José dos Ramos, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Eduardo Gindre Caxias de Lima, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o 
ente municipal não efetuou as correções nos excessos de previsão de 
receitas correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Fixação de despesas em Manutenção 
e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante inferior ao limite 
mínimo de 25% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 212 da Constituição Federal; c) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente 
municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; e) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; f) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; g) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; h) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o Poder 
Executivo não corrigiu o déficit primário esperado, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00; i) A Lei Orçamentária Anual 
(LOA) aprovada pela Câmara dos Vereadores apresenta fixação de 
despesas intraorçamentárias, isto é, despesas classificadas com 
modalidade igual a "91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e 
do Orçamento da Seguridade Social”, em montante distinto do valor 
previsto de receitas intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do 
equilíbrio orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, fl. 329, 
item 4.2.1. 

 
Processo: 00424/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Interessados: Sr(a). Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00166/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
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que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Miguel de Taipú, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo, no sentido 
de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o 
ente municipal não efetuou as correções nos excessos de previsão de 
receitas correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00428/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Interessados: Sr(a). Flavio Roberto Malheiros Feliciano (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00167/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sapé, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Flavio Roberto Malheiros Feliciano, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal 
não efetuou as correções nos excessos de previsão de receitas 
correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Despesa com pessoal fixada para o 
Município em percentual superior ao limite de alerta de 54% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 19 da LC nº 101/00; c) Despesa com pessoal fixada para o Poder 
Executivo Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 
48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, 
§1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; d) Tendo em vista que há fixação 
de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) A Lei Orçamentária 
Anual (LOA) aprovada pela Câmara dos Vereadores apresenta fixação 
de despesas intraorçamentárias, isto é, despesas classificadas com 
modalidade igual a "91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e 

do Orçamento da Seguridade Social”, em montante distinto do valor 
previsto de receitas intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do 
equilíbrio orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
edição, fl. 329, item 4.2.1. 

 
Processo: 00435/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado 
Interessados: Sr(a). George Jose Porciuncula Pereira Coelho 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00168/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sobrado, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). George Jose Porciuncula Pereira Coelho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Embora as fixações de despesas com pessoal tenham sido revistas 
após o alerta emitido por esta Corte de Contas quando da análise do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020, ainda se verifica um nível 
significativo de subestimações nas despesas com pessoal. Nesse 
contexto, tais omissões poderão gerar repercussão negativa no 
julgamento das contas do exercício de 2020, particularmente quando 
houver irregularidades diretamente decorrentes de tal deficiência no 
planejamento, a exemplo de déficits financeiros e orçamentários; b) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções sociais, 
alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º 
da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas de 
2020; c) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um 
dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e 
"32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 

7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 11131/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa médica para a prestação de serviços 
com a realização de exames de radiografias, ultra-sonografias, 
tomografias computadorizadas e outros, de acordo com suas 
necessidades. 
Data do Certame: 03/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 446.716,67 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 11278/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Licitação da Lei Nº 13.303/2016 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Serviços de Elaboração de Projeto Básico e Executivo do 
Sistema de Esgotamento Sanitário dos municípios e Baraúna, 
Sossego e Picuí, no estado da Paraíba. 
Data do Certame: 16/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sede CAGEPA, R.Feliciano Cirne, 220, Jaguaribe-
PB. 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 11283/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Licitação da Lei Nº 13.303/2016 
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Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para conclusão das obras de 
iluminação da Estação de Tratamento de Esgotos da cidade de Santa 
Rita, no estado da Paraíba. 
Data do Certame: 13/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sede CAGEPA, R.Feliciano Cirne, 220, Jaguaribe-
PB. 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 11285/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Licitação da Lei Nº 13.303/2016 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para construção de poço tubular 
profundo para o sistema de abastecimento de água no município de 
Caaporã, no estado da Paraíba. 
Data do Certame: 13/03/2020 às 14:30 
Local do Certame: Sede CAGEPA, R.Feliciano Cirne, 220, Jaguaribe-
PB. 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 11398/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO ( MERENDA ESCOLAR, ENSINO FUNDAMENTAL, EJA, 
PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO, CRECHE E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO) E SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 
MANTIDAS POR ESTA PREFEITURA 
Data do Certame: 27/02/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 
Observações: INFORMADO NOVAMENTE POR FAZER 
CORREÇÃO NO EDITAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Documento TCE nº: 11714/20 
Número da Licitação: 00026/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS CÂMARAS E PROTETORES PARA 
OS VEÍCULOS OFICIAIS E LOCADOS DO MUNICÍPIO DE 
SOLEDADE-PB 
Data do Certame: 03/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Princesa 
Documento TCE nº: 11727/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROVEDOR PARA ACESSO À INTERNET COM 
SUPORTE À APLICAÇÃO TCP/IP EM MBPS/FULL DUPLEX PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL DE 
SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB. 
Data do Certame: 06/02/2020 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
PRINCESA-PB 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Araruna 
Documento TCE nº: 11739/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA O 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA DO MUNICÍPIO DE 
ARARUNA/PB - EXERCÍCIO DE 2020 
Data do Certame: 02/03/2020 às 14:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 117.295,16 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 11747/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE FIRMA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) 
PORTE I, LOCALIZADA NA RUA PROJETADA, QUADRA Z, LOTE 8 
E 9, LOTEAMENTO NOVA TEIXEIRA, NO BAIRRO NOVA TEIXEIRA, 
PROPOSTA 11229.3260001/19-001, NESTA CIDADE 
Data do Certame: 04/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 
Valor Estimado: R$ 670.409,54 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 11755/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: proposta mais vantajosa será a de menor preço global, para a 
execução de obra, tendo como objeto á CONTRATAÇÃO DE FIRMA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE (UBS) PORTE I, LOCALIZADA NA RUA PROJETADA, 
NO BAIRRO SANTO ANTONIO, PROPOSTA 11229.3260001/19-002, 
NESTA CIDADE 
Data do Certame: 03/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 
Valor Estimado: R$ 670.409,54 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 11789/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE (FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS) 
PARA FORNECIMENTO DIÁRIO E PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS QUE NÃO CONSTAM NO ROL DA FARMÁCIA 
BÁSICA E PARA ATENDER OS CASOS ESPECIAIS E URGENTES, 
DESTINADOS ÀS PESSOAS CARENTES E PACIENTES EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, PACIENTES GRAVES E NOS 
CASOS DE URGÊNCIA 
Data do Certame: 28/02/2020 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 
Valor Estimado: R$ 400.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 11792/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE FIRMA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS (PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS DE 1º 
LINHA) PARA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA, PARA 
OS VEÍCULOS DO FABRICANTE FORD, CHEVROLET, FIAT, 
MERCEDES BENZ, VOLKSWAGEM, SKANIA, IVECO, MOTO 
NIVELADORA 120K, TRATOR MASSEY FERGUSSON, 
RETROESCAVADEIRA JCB E TRATOR SHANTOI SD 13, PARA 
TODOS OS VEÍCULOS DA FROTA DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 28/02/2020 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 
Valor Estimado: R$ 400.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Documento TCE nº: 11795/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar fornecimento 
parcelado de material de limpeza hospitalar, para atender as 
necessidades do Hospital Regional do Município de Princesa Isabel, 
conforme termo de referência. 
Data do Certame: 05/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Rua Doutor Arrojado Lisboa, Nº S/N 
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Observações: Rua Doutor Arrojado Lisboa, Nº S/N, Bairro: Centro, 
Cidade: Princesa Isabel/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Documento TCE nº: 11800/20 
Número da Licitação: 00031/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de Caminhão com Compactador para Coleta de 
Lixo - Areia/PB. 
Data do Certame: 04/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: RUA EPITÁCIO PESSOA, S/N - CENTRO - 
AREIA/PB 
Valor Estimado: R$ 410.000,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistencia Social de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 11809/20 
Número da Licitação: 25003/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU 
ENTERAL EM ATENDIMENTO AS CRIANÇAS ACOMPANHADAS 
POR MICROCEFALIA NO EXERCICIO DE 2020 
Data do Certame: 05/03/2020 às 14:00 
Local do Certame: RUA SANTA CLARA,S/N CENTRO ANTIGO 
MUSEU DE ARTES A 
Valor Estimado: R$ 23.098,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Documento TCE nº: 11810/20 
Número da Licitação: 00011/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis para veículos em 
trânsito e lubrificantes, destinados a manutenção da frota de veículos 
a serviço do município de Boa Ventura/PB, conforme edital e seus 
anexos. 
Data do Certame: 03/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES, SEDE DA PMBV 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 11811/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS 
DE AR NOVAS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL E A SERVIÇO DO 
MUNICÍPIO 
Data do Certame: 04/03/2020 às 10:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Documento TCE nº: 11812/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada com entrega diária de gêneros 
alimentícios perecíveis (frutas e verduras), destinados a merenda 
escolar e demais programas do município, conforme especificações no 
edital e seus anexos. 
Data do Certame: 03/03/2020 às 10:30 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES, SEDE DA PMBV 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Documento TCE nº: 11823/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIOS DOMICILIARES (MSD), PROJETO 
CONJUNTO SANITÁRIO DOMICILIAR/CONVÊNIO 
FUNASA/MUNICÍPIO (CV 0499/2017), CONFORME PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA E PROJETO BÁSICO EM ANEXO. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO- PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUBATI 
Valor Estimado: R$ 305.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Documento TCE nº: 11827/20 
Número da Licitação: 00018/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição por compra de 03 (três) Motocicletas, novas, zero 
quilômetro, 04 tempos, 01 cilindro, capacidade cúbica não inferior a 
160 cm3, injeção eletrônica, bicombustível, câmbio de 5 velocidades, 
de fabricação nacional, capacidades individuais para 02 passageiros, 
ano e modelos não inferiores a 2020/2020, de primeiro uso, para 
primeiro emplacamento, destinadas às gestões do Cadastro Único e 
Programa Bolsa Família realizados pela Secretaria Municipal de Ação 
Social. 
Data do Certame: 04/03/2020 às 11:00 
Local do Certame: AV. OLÍVIO MAROJA, 278 - CENTRO - 
ARAÇAGI/PB. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Documento TCE nº: 11830/20 
Número da Licitação: 00019/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições por compra de Paralelepípedos, Meio Fio 
Granítico, Cimento e Areia Lavada, destinados a Pavimentação de 
Vias Públicas Urbanas e Rurais do Município, assim como para a 
manutenção das Obras e Serviços executáveis através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, exercício 2020. 
Data do Certame: 04/03/2020 às 14:00 
Local do Certame: AV. OLÍVIO MAROJA, 278 - CENTRO - 
ARAÇAGI/PB. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 11839/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAIXAS TERMICAS HOT BOX PARA 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS QUENTES, FRIOS E CONGELADOS PARA AS 
ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 04/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sala da Comissão Permanente de Licitação  
Valor Estimado: R$ 18.018,80 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 11855/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 
para FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS necessários para execução dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva do sistema de Iluminação Pública, 
a cargo da Secretária Municipal de Serviços Públicos de Patos, 
conforme especificações e quantidades discriminadas no Termo de 
Referência Anexo I do edital 
Data do Certame: 03/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: RUA HORACIO NOBREGA, SN, BELO 
HORIZONTE, 1º ANDAR 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 11863/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 
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especializada em serviço de remanufatura de cartuchos e manutenção 
de impressoras, destinadas a atender as necessidades de todas as 
secretarias do município de Patos e Órgãos Participantes, conforme 
especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referência 
Anexo I do edital 
Data do Certame: 05/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: RUA HORACIO NOBREGA, SN, BELO 
HORIZONTE, 1º ANDAR 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Documento TCE nº: 11872/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Locação de veículos 
Data do Certame: 28/02/2020 às 08:30 
Local do Certame: Sala de Reunião da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Documento TCE nº: 11873/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR COM 04 SALAS 
DE AULA, NA RUA JOSÉ BATISTA, CENTRO, NOVA 
FLORESTA/PB, CONFORME O PROJETO BÁSICO PADRÃO 
COMPLETO 
Data do Certame: 09/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL da Pref. Municipal de Nova Floresta 
Valor Estimado: R$ 900.467,68 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Documento TCE nº: 11874/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR 
Data do Certame: 28/02/2020 às 10:30 
Local do Certame: Sala de Reunião da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Documento TCE nº: 11878/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE HORAS DE CARRO DE SOM 
Data do Certame: 02/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Sala de Reunião da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 11879/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01(UM) 
PARA SECRETARIA DE SAÚDE E 01(UM) PARA SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 13/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: Portal: www.bll.org.br 
Valor Estimado: R$ 142.044,32 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Documento TCE nº: 11881/20 
Número da Licitação: 00007/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
Data do Certame: 02/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: Sala de Reunião da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Documento TCE nº: 11884/20 

Número da Licitação: 00008/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS 
Data do Certame: 02/03/2020 às 11:30 
Local do Certame: Sala de Reunião da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 11890/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RODOVIÁRIO PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS UNIVERSITÁRIO, CONFORME 
DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 04/03/2020 às 11:00 
Local do Certame: Sala da Comissão Permanente de Licitação  
Valor Estimado: R$ 120.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 11892/20 
Número da Licitação: 00016/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Hortifrutigranjeiros (carnes, frangos, peixes, 
queijos, ovos e embutidos) para o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, SAMU, e Secretarias desta Prefeitura de 
Solânea/PB. 
Data do Certame: 03/03/2020 às 15:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Documento TCE nº: 11893/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Aquisições parceladas de COMBUSTÍVEIS e 
LUBRIFICANTES, destinados ao atendimento da Frota Veicular 
pertencente e/ou locada a esta edilidade e ao Fundo Municipal de 
Saúde, no exercício 2020. 
Data do Certame: 03/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura de Curral de Cima 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 11896/20 
Número da Licitação: 00015/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Contratação e veículos tipo utilitário e de passeio, para 
prestação de serviços de transportes de estudantes e professores, da 
Rede Municipal e Estadual de Ensino deste Município. 
Data do Certame: 03/03/2020 às 13:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 11900/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO DE 
ESPAÇO PARA CENTRO DE SAÚDE FISIOTERAPIA, BAIRRO 
LIGEIRO, MUNICÍPIO DE QUEIMADAS. 
Data do Certame: 04/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: RUA JOÃO BARBOSA DA SILVA, 120 - 
CENTRO, 
Valor Estimado: R$ 172.614,25 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 11902/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviços de locação de um veículo em tempo 
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integral para ficar a disposição da câmara Municipal de Malta -PB, 
conforme especificações constantes no anexo I deste edital. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: CAMARA MUNICIPAL DE MALTA  
Valor Estimado: R$ 33.666,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 11903/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de material de construção diversos, 
elétricos hidráulicos, destinados as atividades das CÂMARA 
MUNICIPAL DE MALTA “Casa Juvenilo Tomé Da Silva” conforme 
especificações do edital e seus anexos 
Data do Certame: 06/03/2020 às 09:10 
Local do Certame: CAMARA MUNICIPAL DE MALTA  
Valor Estimado: R$ 34.387,21 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Carrapateira 
Documento TCE nº: 11906/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de combustível (gasolina comum e 
óleo diesel), para abastecimento direto dos veículos oficiais e locados, 
da Prefeitura municipal de Carrapateira - PB, em postos ou rede de 
postos de combustíveis da contratada, credenciados pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, de acordo 
com o estabelecido neste edital e seus módulos 
Data do Certame: 27/02/2020 às 10:00 
Local do Certame: Rua José Vieira, 57 - Centro - Carrapateira - PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 11907/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o 
fornecimento parcelado de gasolina comum, óleo diesel S/10, para 
abastecimento dos veículos pertencente ao município, e os que por 
força contratual que tenha direito, na sede do município de 
Livramento, conforme termo de referência. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Rua José A. de Almeida, 386, Centro, 
Livramento/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 11908/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Compra parcelada de gasolina comum e Óleo Diesel S/10, 
para abastecimento dos veículos em trânsito entre as cidades de 
Taperoá e Assunção (Rodovia - PB nº 238), conforme termo de 
referência. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 10:30 
Local do Certame: Rua José A. de Almeida, 386, Centro, 
Livramento/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 11909/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, destinados as 
diversas Secretarias do Município de Livramento/PB, para o exercício 
de 2020. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 14:00 
Local do Certame: Rua José A. de Almeida, 386, Centro, 
Livramento/PB 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 11910/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, destinados a 
merenda escolar que serão fornecidas aos alunos da rede municipal 
de ensino do Município de Livramento/PB, para o exercício de 2020. 
Data do Certame: 09/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Rua José A. de Almeida, 386, Centro, 
Livramento/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Documento TCE nº: 11913/20 
Número da Licitação: 00007/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Prestação de Serviços de Locação com Suporte de Máquinas 
Multifuncionais Monocromáticas Laser com Recondicionamento de 
Toner de diversos órgãos administrativos da Prefeitura do Município 
de Junco do Seridó-PB 
Data do Certame: 03/03/2020 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO 
SERIDÓ 
Valor Estimado: R$ 35.282,90 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Documento TCE nº: 11914/20 
Número da Licitação: 00008/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição Parcelada de PNEUS, CÂMARAS DE AR e 
PROTETORES destinados a veículos da Frota Pública da Prefeitura 
do Município de Junco do Seridó-PB 
Data do Certame: 03/03/2020 às 16:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO 
SERIDÓ 
Valor Estimado: R$ 383.221,14 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
Documento TCE nº: 11915/20 
Número da Licitação: 00009/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição Parcelada de MATERIAL DE CONSUMO 
ADMINISTRATIVO destinado a diversos órgãos da Prefeitura do 
Município de Junco do Seridó-PB 
Data do Certame: 05/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO 
SERIDÓ 
Valor Estimado: R$ 123.405,34 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 11916/20 
Número da Licitação: 00009/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
pães, destinados a atender a diversos programas do Governo 
Municipal 
Data do Certame: 03/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Aparecida 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 11917/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
limpeza, com fornecimento parcelado, destinados a diversas 
secretarias do município 
Data do Certame: 03/03/2020 às 09:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Aparecida 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 11918/20 
Número da Licitação: 00011/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais para 
manutenção de bens imóveis, com fornecimento parcelado, 
destinados as atividades de diversas secretarias do município 
Data do Certame: 03/03/2020 às 13:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Aparecida 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 11919/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Contratação de serviços de locação de veículos destinados ao 
Transporte de Estudantes do município de Aparecida 
Data do Certame: 04/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Aparecida 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 11920/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais didáticos, 
expediente, artesanato (artísticos) e jogos pedagógicos, com 
fornecimento parcelado, destinados a manutenção de diversas 
secretarias do município de Aparecida 
Data do Certame: 04/03/2020 às 13:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Aparecida 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 11921/20 
Número da Licitação: 00007/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DA 
FARMÁCIA BÁSICA E DIVERSOS 
Data do Certame: 03/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL -DEPTº 
DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 5.860.103,29 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 11922/20 
Número da Licitação: 00008/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
PSICOTROPICOS 
Data do Certame: 04/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL -DEPTº 
DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 825.768,33 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 11956/20 
Número da Licitação: 09009/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de retirada e colocação dos leitos filtrantes em 15 ETAs, em 
diversos municípios no estado da Paraíba. 
Data do Certame: 18/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br. 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 11958/20 
Número da Licitação: 09010/2020 

Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Válvulas controladoras de níveis e borboleta bi-
excêntrica para EEAT R07 (Mangabeira), R09 (Rui Carneiro) e ETA 
Gramame. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br. 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 11959/20 
Número da Licitação: 09008/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de 600 (seiscentas) toneladas de sulfato de 
alumínio sólido com a finalidade de ser utilizado como agente 
coagulante nas ETA’s, no âmbito das Gerências Regionais, no estado da 
Paraíba. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 15:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br. 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 11962/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de material elétrico para atender as 
necessidades das Secretarias mantidas pela Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/PB no exercício 2020. 
Data do Certame: 06/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: Rua Caboclo Abel, s/n° – Bairro Antônio Bento 
Valor Estimado: R$ 1.763.914,90 
Observações: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
sede temporária da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 14:00hs, 
Tel.:(83) 3461-2299. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Documento TCE nº: 11977/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de refeições prontas (quentinhas), 
destinado as secretarias do município, conforme especificações de 
edital e seus anexos. 
Data do Certame: 02/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Praça José Alves da Costa, 114, Centro, Matureia 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Documento TCE nº: 11984/20 
Número da Licitação: 00011/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de material médico, odontológico, 
hospitalar e laboratorial, destinados as atividades da Secretaria de 
Saúde do Município de Matureia, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 
Data do Certame: 03/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Praça José Alves da Costa, 114, Centro, Matureia 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de São José de Princesa 
Documento TCE nº: 11995/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROVEDOR PARA ACESSO À INTERNET COM 
SUPORTE À APLICAÇÃO TCP/IP EM MBPS/FULL DUPLEX PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SUAS UNIDADES. 
Data do Certame: 06/02/2020 às 10:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
PRINCESA-PB 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Documento TCE nº: 11997/20 
Número da Licitação: 00008/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEIXES PARA DISTRIBUIÇÃO NA SEMANA 
A FAMÍLIAS CARENTES DESTE MUNICÍPIO DE CUITÉ 
Data do Certame: 10/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA, SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 54.450,00 
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Jurisdicionado: Superintendência de Trânsito e Transporte do 
Município de Patos 
Documento TCE nº: 12016/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 
para FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL para 
abastecimento de viatura e veículos pertencentes à Superintendência 
de Trânsito e Transportes de Patos - STTRANS, conforme 
especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referência 
Anexo I do edital 
Data do Certame: 04/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: RUA HORACIO NOBREGA, SN, BELO 
HORIZONTE 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado 
Documento TCE nº: 12038/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia, para Executar Obra 
Civil Publica de Construção de Unidade Escolar com 04 Salas de Aula 
– Rural no Município de Sobrado-PB, conforme Termo de Convenio nº 
545/2019 – Governo do Estado da Paraíba- Secretaria de Estado da 
Educação e da Ciência e Tecnologia. 
Data do Certame: 03/03/2020 às 14:00 
Local do Certame: SALA CPL - PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 900.467,68 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE nº: 12050/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR, BEM COMO AO 
ATENDIMENTO DOS DEMAIS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 
Data do Certame: 05/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: Sala da CPL - Prefeitura Municipal de Jacaraú 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Documento TCE nº: 12072/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE NA FORMA DA RESOLUÇÃO 0004/2015 
Data do Certame: 10/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 160.845,00 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 22/11/2019: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 78110/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Leilão 

Objeto: alienação do bem público: VW/UP TAKE MA, ano/modelo 
2014/2015 e FIAT Fiorine / Tecform/ Ambulancia, ano/modelo 2015, 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 13/01/2020: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 01333/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
MERENDA ESCOLAR 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 06/02/2020: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Documento TCE nº: 07342/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: Contratação de empresa de construção civil, visando os 
serviços de urbanismo, paisagismo, drenagem e à pavimentação em 
paralelepípedo com meio fio, calçada de passeio em concreto não 
estrutural em 4 (quatro) ruas na zona urbana do município de Alcantil 
PB, conforme detalhamento no Anexo I do Edital. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 10/02/2020: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Documento TCE nº: 08263/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição parcelada de equipamentos odontológicos e 
utensílios, destinados as Unidades de Saúde, vinculados aos 
programas, Fundo Municipal de Saúde e Secretaria de Saúde do 
município de Santana dos Garrotes/PB, durante o período de doze 
meses, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, Decreto 
Federal nº 3.555, de 08/08/2000, Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 
8.666, de 21/06/93, com suas alterações posteriores. 

 
 
 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=11997_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12016_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12038_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12050_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=12072_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=78110_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=01333_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=07342_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=08263_20
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